
LEI N° 437, DE 24 DE AGOSTO DE 2010.

Dispõe sobre a reformulação das atribuições,

bem como da composição e normas de

funcionamento do Conselho Municipal de

Saúde de Paço do Lumiar, revoga as Leis n°s

168/93, 194/94 e 200/95 e dá outras

providências.

A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, MUNICÍPIO DO ESTADO DO MARANHÃO, faz

saber que a Câmara Municipal de Paço do Lumiar aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO

Art. 1°. A presente lei regula a reformulação das atividades, competências e

define a composição do Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar, com fundamento no

artigo 198 da Constituição da República e nas Leis Federais n°s 8.080, de 19 de setembro de 1.990

e 8.142. de dezembro de 1.990.

Parágrafo único. Na aplicação e interpretação desta lei, devem ser

observadas as diretrizes emanadas das Conferências Municipais, Estaduais e Nacionais de Saúde e
os dispositivos da Resolução n°333/03 do Conselho Nacional de Saúde.

CAPÍTULO II

DA DEFINIÇÃO

Art. 2º. O conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar, de caráter
permanente e deliberativo, órgão colegiado composto de representantes do governo, prestadores de

serviços, trabalhadores de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no controle de

execução da Política de Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, tendo como
objetivos básicos o estabelecimento, acompanhamento, controle e avaliação da Política Municipal
de Saúde e d a operacionalização do Sistema Único de Saúde no município de Paço do Lumiar.
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CAPÍTULO I I

DAS COMPETENCIAS

Art.3°. Compete ao Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar:

I - atuar na formulação e no controle da execução da Política Municipal de

Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros e nas estratégias para sua aplicação
aos setores público e privado;

II - deliberar sobre os modelos de Atenção à Saúde da população e de gestão

do Sistema Único de Saúde;
III - es tabelecer diretr izes a se rem observadas na e laboração de Planos de

Saúde do Sistema Único de Saúde, no âmbito municipal, em função dos princípios que o regem e
de acordo com as características epistomológicas, das organizações dos serviços em cada instância
admnistrativa e em consonância com as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Saúde;

IV - definir e controlar as prioridades para a elaboração de contratos entre o

setor público e entidades privadas de prestação de serviços de saúde;

V - propor prioridades, métodos e estratégias para a formação e educação
continuada dos recursos humanos do Sistema Único de Saúde;

VI - aprovar a proposta setorial de saúde no orçamento municipal:

VII - criar, coordenar e supervisionar Comissões Intersetoriais e outras

quejulgar necessárias, inclusive Grupos de Trabalho, integrados pelas secretarias e orgãos
competentes e por entidades representativas da sociedade civil;

VIII - deliberar sobre propostas de normas básicas municipais para
operacionalização do Sistema Único de Saúde;

IX - estabelecer diretrizes gerais e aprovar parâmetros municipais quanto à

política de recursos h u m a n o s para a saúde;

X - definir diretrizes e fiscalizar a movimentação de recursos finaceiros do

Sistema Único de Saúde, no âmbito município, oriundos das transfrências do orçamento da União e

da Seguridade Social, do orçamento estadual e 15% (quinze por cento) do orçamento municipal,

como decorrência do que dispõe o artigo 30, inciso VII da Constituição da República e a Emenda
Constitucional n° 29/2000;



XI - aprovar a organização e normas de funcionamento das Conferências

Municipais de Saúde, reunidas ordinariamente a cada 02 (dois) anos e convocá-las,

extraordinariamente, na forma prevista nos $ $ 1° e 5°, ambos da Lei Federal n° 8.142/90;
XII - aprovar os critérios e o repasse de recursos do Fundo Municipal de

Saúde para a Secretaria Municipal de Saúde e outras instituições e respectivo cronograma,

acompanhando sua execução;

XIII - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os

poderes constituídos, a exemplo do Ministério Público Estadual, da Câmara de Vereadores e mídia,

bem como os setores relevantes não representados no Conselho;
XIV - articular-se com os outros conselhos setoriais com o propósito de

cooperação mútua e de estabelecimento de estratégias comuns para o fortalecimento do sistema de

participação e controle social;

XV - acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação cientifica e

tecnológica na área da saúde, visando à observação de padrões éticos compatíveis com o

desenvolvimento sócio-cultural do município;
XVI - cooperar na melhoria da qualidade da formação dos trabalhadores da

área da saúde;

XVII - divulgar suas ações através dos diversos mecanismos de comunicação

social;

XVIII - manifestar-se sobre toso os assuntos de sua competência.

CAPÍTULO IV

DA COMPOSIÇÃO

Art. 4°. O Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar, órgão

colegiado, de caráter permanente e deliberativo, composto de forma paritária, conforme estabelece

o artigo 1°, § 4° da Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1.990 e Resolução 333/03, do Conselho

Nacional de Saúde, é composto de 20 (vinte) representações titulares e 20 (vinte) suplentes, com a

s e g u i n t e c o m p o s i c ã o :

I - representações do governo municipal, perfazendo 20% (vinte por cento);

II - representações dos prestadores de serviços públicos e privados, de caráter

municipal, perfazendo 5% (cinco por cento);



III - representações de entidades de trabalhadores na saúde, e/ou Unidades de
Saúde, perfazendo 25% (vinte e cinco por cento);

IV - representações de entidades de caráter munica l que representem os

usuários dos serviços de saúde, perfazendo um total de 50% (cinquenta por cento).

CAPÍTULO V

DA DEFINIÇÃO DAS REPRESENTAÇÕES

Art. 5°. As Representações do Governo serão definidas pelo Prefeito de Paço

do Lumiar, sendo que será garantida a vaga para o Secretário Municipal de Saúde, na condição de

Conselheiro Presidente, ficando garantido seu suplente.

Paragráfo único. Os representantes do governo municipal que estiverem

afastados de seus cargos, por qualquer motivo, serão imediatamente substituídos pelo Prefeito.

Art. 6°. As representações dos prestadores de serviços públicos e privados,

dos trabalhadores na saúde e dos usuários, serão definidas através de processo eleitoral coordenado

pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar, de acordo com as normas

estabelecidas pelo Regimento Interno do Conselho.

Art. 7°. Para efeito de aplicação desta Lei, definem-se como:
I - Entidades de trabalhadores de Saúde: são aquelas que têm atuação no

município de Paço do Lumiar, comprovado documentalmente, de acordo com o determinado no
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde;

II - Entidades e movimentos sociais que representam usuários do Sistema

Único de Saúde: são aquelas que têm abrangência no município de Paço do Lumiar;
III - Prestadores de servicos de saúde privados: são aqueles que estão sob

gestão pública e que comprovadamente são referência municipal;
IV - Prestadores de serviços de saúde pública: são aqueles que estão sob

gestão pública e que comprovadamente são referência municipal;

V - Representações de Unidade de Saúde: são aquelas escolhidas a partir de

assembléias de trabalhadores das respectivas Unidades de Saúde.
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CAPÍTULO VI

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 8°. O processo eleitoral garantirá a plena autonomia na escolha das

representações que comporão o Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar.

Art. 9°. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde definirá as

normas que regerão todo o Processo Eleitoral para a escolha das representações que comporão o

c o n s e l h o .

CAPÍTULO VII

DO FUNCIONAMENTO

Art. 10°. As funções dos membros do Conselho Municipal de Saúde de Paço

do Lumiar não serão remuneradas, sendo seu exercício considerado de relevância pública para
todos os efeitos, devendo, pois, ser assegurada a dispensa de seu trabalho sem prejuízo da
remuneração para reuniões e demais atividades desenvolvidas como Conselheiro.

Art. 11º. O mandato do Conse lhe i ro Municipal de Saúde será de 03 (três)

anos, não podendo ser coincidente com o término do mandato do Prefeito de Paço do Lumiar,

conforme definido nas conferências, devendo, pois, ser realizado novo processo eleitoral a cada
término de m a n d a t o .

Art. 12º. A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde será composta

paritariamente de 04 (quatro) mebros, que ocuparão os cargos de Presidente, Vice-Presidente, 1° e

2° Secretários, que serão eleitos, conforme recomenda a resolução n° 333/03 do Conselho Nacional

de Saúde, entre os Conselheiros Titulares, em reunião marcada para esse fim, definida na reunião
de posse.

titulares e suplentes em exercício.

Parágrafo único. Para a eleição da Mesa Diretora votará apenas os membros

Art. 13°. Os representantes titulares e suplentes serão nomeados por decreto

do Prefeito.



Art. 14°. A organização interna e as normas do Conselho Municipal de Saúde

de Paço do Lumiar serão regulamentadas por Regimento Interno elaborado pelo próprio Conselho,

conforme determina o artigo 1°, § 5° da Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1.990, de forma a
garantir a funcionalidade na distribuição de atividades.

Parágrafo único. O Regimento Interno será aprovado pelo voto de 2/3 (dois

terços) dos membros do Conselho Muncipal de S a ú d e de paço do Lumiar.

Art.15°. As deliberações do Conselho Municipal de Saúde, de acordo com a

Lei n° 8.142/90, e observando o quorum estabelecido do Regimento Interno, serão formalizadas
mediante:

1 - Resoluções homologadas pelo Secretário Municipal de Saúde, por forçad

de delegação do Prefeito, sempre que se reportarem às responsabilidades legais do Conselho;

II - Recomendações sobre tema ou assunto especifico, não habitualmente de
sua responsabilidade direta, mas relevantes e/ou necessários, dirigidas a ator ou a atores

institucionais de quem se espera ou se p e d e determinada condulta ou providência;

III - Monções que expressem o juízo do Conselho sobre os fatos ou

situações, com o propósito de manifestar o reconhecimento, apoio, crítica ou oposição.
Art. 16°. O Conselho Municipal de Saúde de Paço de Lumiar terá uma

Secretaria Executiva, subordinada ao Orgão Plenário e coordenada pela Mesa Diretora do
Conselho, cuja estrutura e organização serão definidas pelo Regimento Interno do Conselho.

Art. 17°. O Plenário do Conselho Munica l de Saúde de Paco do Lumiar

reunir-se-á ordinariamente, no mínimo, uma vez a cada mês e, extraordinariamnete, quando
necessário.

§ 1°. A pauta e o material de apoio das reuniões serão encaminhados aos
Conselheiros, com atecedência mínima de 05 (cinco) dias, devendo ser afixada em local de

visibilidade pública.

§ 2º. As reuniões do Conselho Municipal de Saúde serão abertas ao público.

§ 3°. O Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar exercerá suas
atribuições mediante o funcionamento do Orgão Plenário, que, além das Comissões Internacionais,
estabelecidas na Lei n° 8.080/90.



Art. 18°. As despesas necessárias para o funcionamento e atuação do

Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar, no que diz respeito às suas atribuições legais,

serão definidas em rubrica específica no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19°. Fica prorrogado o mandato do atual Conselho Municipal de Saúde
de Paço do Lumiar até o dia 31 de dezembro de 2010, encerrando-se este com a posse dos
Conselheiros Representantes das Organizações, Entidades e Representações eleitas.

Art. 20°. O Conselho Municpal de Saúde organizará e realizará, dentro do

prazo de 03 (três) meses contados a partir da publicação dessa lei, as eleições de seus novos
membros, para o mandato que se iniciará em 01 de Janeiro de 2011 e findará em 31 de Dezembro
de 2013.

Parágrafo único. Caso não sejam convocadas as eleições pelo atual Conselho

Muncipal de Saúde de Paço do Lumiar, no prazo estabelecido no caput deste artigo, caberá à
Secretaria Municipal da Saúde organizar todo o processo eleitoral, marcando, inclusive, a data do
pleito.

Art. 21°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as Leis n°s 168/93, 194/94, 195/94, 200/95 e demais disposições em contrário.

Mando, portanto, a todos quantos o conhecimento e execução da presente Lei
pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão imediatamente como nela contém. O

GABINETE DA PREFEITA A FAÇA IMPRIMIR, PUBLICAR E CORRER.

PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE
AGOSTO DE 2010.

GLOSRIMAR ROSA VENÂNCIO

Prefeita Municipal



ia "94, (verso)
E s t o d o do M o r o n h ã o •

P r e f e i t u r a d e P a c o d o L u m i a r
Proço Nosso Senhoro do Luz S/N° C.G C (M F) 06.003.636/0001-73

LEI ME 168/93

C r i a Conselho Municipal de Saúde
e dá o u t r a s p r o v i d ê n c i a s .

O PRITLITO WINICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARAITIÃO,
faço saber, a todos os seus h a b i t a n t e s , que a Câmara Municipal aprovou
e eu s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i :

A r t . 19 . - F i c a c r i a d o no u n i c í p i o de Paço do Lumia r o Conse lho ilu-
n i c i p a l de Saúde.

Art. 29 - o Conselho será composto por 5(cinco) membros que formará
a s u a c i r e t o r i a .
Tarásrafo Único: O Secretário de Saúde será o presidente
e os a m a i s membros s e r ã o i n d i c a d o s p e l o Poder Execut ivo
e L e r a s l a t i v o .

A r t . 39 - F i c a o Poder E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a c o n c e d e r l o c a l c o m
• i n s t a l a ç õ e s a d c q u a d a s a r a f u n c i o n a m e n t o do C o n s e l h o .

Art. 48 - Esta Lei e n t r a r á en vigor na d a t a de sua aprovação e pu-
b l i c a c ã o .

Art. 55 - Revogadas as d i s n o s i ç õ e s em c o n t r á r i o .
Sacare te do l v e f e i t o m u n i c i p a l de Paço do Lumia r- Ja , 28de a b r i l de 1993.

VAILERIE

F r e t e r t o t u n i c i p a l
Töbelloroto do ?° Olicis C mais

Tobella
| Benedilina Nunes Seiures

RIBEIRO

t u 1 gu i a predente
u t   w n e t u . g o   d a l   d o

( e: 96.



Estado do M a r a n h ã o
Prefeitura de Paço do Lumiar

Proco Nosso Sennoro do Luz S/N° C.G.C.(M.F.) 0 6 . 0 0 3 6 3 6 / 0 0 0 1 - 7 3INS I e 1 9 4 , 9 4

AULORA DESECSITIVO DA SEI HE
1,8/93, de 28.04.53 e dá ou-
t r a s p r o v i d ê r c i a s .

O SACTIINO MUTICAPAI DE FACO DO ICLO AR, BORADO DO NASAIXO.Taco saber a todos os seus h a b i t a n t e s que a C â i a r a m i c i p a l anrovoue eu , s anc iono a presente L e i .

A r t . 19

A r t . 29 O Conselho lunicipal de Saúde, Jassa a sor composto de
1 6 ( d e s e s s e i s ) membros e f e t i v o s e 1 6 ( d e g e s s e i s ) s u l e n -
tes indicados pelas i n s t i t u i ç õ e s e ent idates componen-tes do Conselho Municival de Saúde e nomesãos pelo Fre
f e i t o . u i c i p a l , a s s i m d i s t r i b u i d o s :

I - PODIR PÚBLICO E PRESADO AS DE S.AVaÇOS (254)I I - MOTISSIONAIS DE SAÍSE ( 25,1)
I I I - USUAIIOS (50%)

A r t . 30

A r t . 40

A r t . 50

Esta lei e n t r a r á e vigor na d a t a de s u a a rovação e
p u b l i c a ç ã o .

Revogaias as disposições en contrário.
G a b i n o t e do P r e f e i t o u n i c i p a l de Foco 2o i m i a r - l i a . ,31 d e m a i o d e 1 9 9 4 .

B r e f e i t o
RIBEIRO

" A n i c i p a l



E s t o d o do M o r o n h ã o

Prefeitura de Paço do Lumiar
Proça Nosso Senhoro do Luz S/N° C.G.C.(M.E) 0 6 . 0 0 3 . 6 3 6 / 0 0 0 1 - 9 3

I L I NO 202/95
ADIERA D I S P O S I T I V O DA T E I NO
196/94, de 32.05,54 os í t e r a
I o V do agd. 170, e 18; g de
o u t r a s v r o v i c ê n o i a s .

O PRITITTO MUMIOLDAL DJ PAGO DO JUMIAR, ESEADO DO NARADIRO fago DAb o r a t o d o s on s e u s b o b i t a n t e r q u e o Camega m a n d e l b o l , ancovon a eu

Arabia

52
ASCa
AN'Ü

"IMA

220

254
Jurtia L e i

( 
).

Abalnas chegaeo jontonente com o Sec re t á r io Mundoe i n e l d e s o n o i n d a .
p e eT I u

TV w

Moncom o Coordomados do Zundo Municipal de Saúdes

A t e 100 - Dura u tua io r as dempesao con a immluntarão do Mando de
g i s w a t o e s t n boa, fãoe cr ior io u o s i t e r i o e m p o c i a l . q u as e r á consigmado no orgemento de S e c r e t a r i a Municipal deSaítio, o deverá ser a l e r t a un e conto esvecífica no Deres

Art. 192 - De t J e l , entrecó es vicor ha data de sua promuigação, rovoradas as dionosições en c o n v á r i o .
Gabinote do P r e f e i t o Mudo ipas de Paso de L u n d a r - l o . , 0 3d e J a n o t r o d e 1 . 9 9 5 ,

⾚

1 7 3 7
VANILTIE ANALO MIdInO

P r e f e 2 t o M i n i s l r o l



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
1 ,

**100)
E X E C U T I V O Ano V - Edição N° DCCXCVIII de 27 de Agosto de 2021

direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas ass a n ç õ e s administrativas e penalidades previstas em lei.
Paço do Lumiar-MA, 24 de agosto de 2021

ANTONIO MACIEL PIRES BORGES
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LEI N° 875, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

"Altera o artigo 5°, caput, da Lei Municipal n° 437, de 24 de agosto de2 0 1 0 Dispõe sobre a reformulação das competências e atribuições, bem•como d a composição e normas de funcionamento do Conselho Municioalde Saúde de Paço do Lumiar, revoga Leis n°s 168/93, 194/94 e 200/95 edá outras providências)."

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR no uso das atribuições que lhe confere o art. 80,inciso III, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ela sanciona epromulga a seguin te lei:

Art. 1° Fica alterado o artigo 5°, caput, da Lei Municipal n° 437, de 24 de agosto de 2010, que passa avigorar com o seguinte teor
"Art. 5°. As Representações do Governo serão definidas pelo (a) Prefeito (a) de Paço do Lumiar,ficando tais representantes impedidos de ocupar as funções de presidente e vice-presidente doConselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar." (NR).
Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a expedir normas regulamentares para a execuçãodestá Lei.
Art. 3° Esta lei entrará em vigor ha data de sua publicação, mantendo-se inalteradas as demaisdisposicões contidas na Lei Municipal n° 437, de 24 de agosto de 2010.GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOSVINTE E SETE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO
Prefeita Municipal



E s t a d o do M a r a n h ã o

Prefeitura de Paço do Lumiar

Praça Nosso Senhora do Luz S/N° C G.C. (M.F.) 0 6 0 0 3 636 /0001-73

INT 170 1 0 5 / 9 4 SOUROUISA O COMOULGO
- A SAÚDO IN JACO DO IMIIAR
dá o v i n a n rov icênc ias .

O PASSIOAO LINTICIDAS. SOM PAGO DO SUDAR, 262.20 30 MA

ver a vodos os sens h e b a t a n t e s que a C a m a c a . m i c i n a l s i r o v o u e eu,

s a n c a o n o a p r e s e n t e Tei

s a

DOS
CADITULO

OBJETIVOS

A . 10 - O SOMOSITO E NEZOIPAL DO SAUIL, criado pela Los no 1:8/93,de

28 de a b r i l de 1993, e r e s u l a e n i a d o pela s e i Federal ni

3 .030 de 19 de setembro de 1980, e pola Lei Recomal n08.142
Te s0 de desenuro de 1990, como órgão cologiaco se surster
pernaca te e colide ativo co BESUMIA VLICO Do SAULD-SUS, n0
Ambito amicipal, organisma-se-á de acordo com o disnosto
n e s t a s e i .

CAPÍTUDO I I
DAS COMPETICIAS

Ardo 20 - Som s r o j u í c o das funçãos c o n s t i t u c i o n a i s dos coderes Legig-
l a t i v o e s o c u t i v o e nos l i m i t e s da ler is lação Vigente, são
cometâncian do Conselho unicinal de Saúde-CIS:
T D e fi n i r as p r i o r i d a d e s do setor de saúde;
I I - Estabelecer as d i r e t i z e s a serem observadas na elaby"

raçÃo do PIANO MUNICIPAL DE SAÚDE-PMS;
T ° T - a t i o r n o fommlacão de esuratégias a console d e e r o -

c . t . s y   c a   n o l d u i c e   i e   p a d e ,   i n c l u o i r e   n o s   a a s e c t o s   i
nanceiros e econômicos ;

IV -o so r c r i t é r ios , sconsanhor o a v a i i s a 207amação
Finance-ra e ossanentária, erecutada pelo IUNDO MUNI

CIPAL DE SAÚDE- FMS;
V - Acompanhar, a v a l i a r e fiscalisoo as sedos e os sergio

-os da saúde p r e s t a c o s à porulação pelos órgãos e enti
dades conveniadas pelo 306, ougar milicas, filantró-

vicas ou privadas, no à bito sumicinal:
VI - L e fi n i r c r i t é r i o s de c u a l i d a d e , -aro o fencionamento

dos servicos de saldo múulico e ou le outros prostado.
v o s ace. a ven d e forma c o a p l a n o n t o r , integra bes d o

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS.
VII- Propor c r i t é r i o s vara a celsuração de convênios e, ou

contatos entre o estor público o ortos prestadores
de convicos fi c a t r ó n i c o s on r ivado, sempre em obedi-

ê n c i a ao c u e p r e c e i t u a . os antigos 2 4 , 2 5 e 26 do i e i
wederm1 no 8 .080 ,90 :

VIT - S e t u b e l e c e r a i r e t r i c e s avanto à local isação e ao viro
de v i t u a d e p r e s t a d o r a do cervacos do sedde mública e
privada, no âmbito do SISTIMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS;
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I. Me 1 9 5 / 9 4 I13.02.
Tlaborar e a r r o v a r o lie i n e n t o i n t o n o , que cedi-

n i r á sua o r san i sação e no mas do fiacionaiento.

DA
CAPITULO I I I
SSTAUTURA ORGATIZACIONAR
SECAO I

DA COPOSIÇÃO

Art. 30 - O CONSELHO LUNICIPAL DE SAUDO-CIS, óz ão cola lado de ca
r a t e r permaniate e celiberativo, será presidido pelo se -
c r e t á r i o v i c i p a l de Saúde, sendo composto de forma pa
r a t a r i a , conforme o Artigo 19 para r a . o 40, co sei Pere -
v o l no 8 . 1 4 2 de 2 3 d e d e s o m b r o de 1 9 5 0 , com l e m o c e n t a n t e
d o J o v e r n o , p r e s t a o r e s de s e rv i cos e m o e d a c i o n a i s de
saúde em. 507(c iacoenta por cen to) , e renresentada do u-s u á r i o s e S O / ( c i n c o a n t a vor c e n t o ) , p e r f a s e n d o ui t o t a lde 1 ( b e s e s e c i s ) m e m b r o s e l e t i v o s e 1 6 ( C e z e s s e i s ) s u n i e n t o s

indicacos pelas inotituições, entidaces componentes ilo
Conse lho e nomesdos polo P r o f e i c o Linicipal , a s e i n Castribuícos:

I - POLER PÚBLICO E PRESTADOLES DE SIRVIÇOS (37%)
" e n r e s e n t a n t e do s e t o r p r i v a d o ;
R e n r e s e n t a n t e d a S e c r e t a r i a u n i c i p a l de Cuca ão;.ieubro de Camaro de Ve r e a d o r e s ;

. e p r e s e n t a n t e do M ã o de a p o s e n t a d o r i e e "isvicên-
c i a - T e ;

TT - PROFISSIOMAIS DE SAÚDE (25:5)
R e m r e s e n t a n t e s do hospical Guslhcomo
Regresentante dos Agentes de Caúde:

De r o c e a t a n t e s do ampuco ateneal o s a ;D e r e s e n t a n t e s dos Eostos de Sanie;
ITT~ USUÁRIOS (50;35

Associação .ocatores e Vila i t á c i o vofeteiro:
Associação dos Aposentados;
Blube de .ães Oito de Maior

Tarócuia da Sagrada Jamília;União dos voradores da Vila São José:Associação Moradores do Maiobão
A s s o c i a ç ã o Horadoras da V i l a São Cosé;l ião dos a c r a d o r e s do c i c l ã o ;Parácrato Unico: A c a l a t i t i l a r correenonierá da aindante não o seiore dc e s t a r á no seu i m p e d i m e n t o l e a l j u s t o ao Sonse l ioi n i c i n a l de S a ú d e - g a , c o v e n d o ses curosontao o21

NO ORDINARIA.
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Jaz ne 195/94 226.03.

2.0 e Conselho a m i c i p a l do Sant ie -Cs , ve re r- so-á c a s o nos

O e t e r c á c i o d a mas do do C e r o c h e i n g cão s e r á *omu-

ne. ada , c o n s i d e r a n i o - s e co io s e r v a c o víblico rele -
v a n t e :

Os nembros do c i s serão subordinácos caso falten

s e mot ivo j u s t i fi c a d o , a 0 3 ( t r ê s ) remides consecu

tivas ou OGíeeis) invesca lacas , no varíodo de 0 1

Os ós. ãos, ent icaues e i n s t i t u a i e s poderão a qual-

q u e r tcano p r o p o r p o r i n t o é d i o do Fremicente do

C..s, ao i r e z e i t o "unic ipa l o s u b o t i t u i ç ã o dos seus
r e s p e c t i v o s r e p r e s e n t a n t e s .

i. C As leonesas piso s a t r u t r a ç ã o e or anisação do O S, comre
não p o r conta ão o r n o e n t o coisignado em 1904, para a se-
c r e t a r i a unicival do seúde, observados os l i n i t e s de doa
cão o r o c i e n t ó r i a - fi n a n c e i r o , sendo em v i s t a o disporo no
a r t . 2s da Sei Jeceral ns 8.142 de 28.12.90.

Parámiato único: Sica o Inercito -unicinal antoricado a abrir crédito
e s p e c i a l no velor de c14 .5 .000 .000 ,00(c inco mi lhões
d e c r u z e i r o s r e a i s ) , vera prover as despesas com
instalação e funcionalento do Consello micinal d e

o ais aviera isra secse séria " contiva e contaré cons a 03 -
t r u t u a d a s S e c r e t a r i a s u n i c i p a i s de: Gauco, c o n o m i a e

Acitinistracão:
?'g Er obediência o que preceitua a lei Foreral n$ 8.143, d e

29.12.90, se docisões do Consello micial de Bande se -
-'ão consi nadas a t ravés de resolução homoloradas pelo

P r e f e i t o : . u i c i v a l .
Art. 89 o consellio ilimicipal de Paúde-c..o, Ceve á sor instalado, a

vós a s u b l i c a ç ã o d e s t a L e i , d e v e s e o   a   mr u m e i t a
mal p r o v e r o s m e i o s necessar ios .

d a r t . 6:9 Esta Lei, e r v a r á eu vigor na l a t a de sua ampovação, revo
radas a s d i a n o s i c õ e s em c o n t r á r i o .

G a b i n e t e do P r e f e i t o . m i c i p a l de l a c o do S u a r - 31
de maio de 1 5 9 4 .

I r e r e i t o l u n d o i v e l
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INT 10 196/94 IBRINDE O 219020
CAULE 2.7O 20 2 8

o u t r a s providências .

"''TOAR DE

g ° :
S012: 0 2 0

bom a codos o s r e u s h a b i t a n t e s s u e a Sâmara u n i c i a2

eunciono a wresunte I e :

P a r o sa-

C i 2 I T U L 0 T

SEÇÃO I
DA ONIASÃO 3 OIJE IVOS

E t 。   3 2 - A I n s t i t u i s ã o do mundo L o i c i p a l de caido, :em por obje-

*T -

TTE -

O atendi e n t o à saice un ive r sa l i ndo , into malica-
do, r e s i o n a l i z a d o e h i e r a r q u i z a d o :

A v ic i l ânc ia San i t á r i a e Epideniológica, bem como
a s acdes de s a ú d e de i n t e r e s s e i n d i v i d u a i e c o l e t i

vo c o r r e s p o n d e n t e s ;
O c o n t r o l e e a fi s c a l i z a r ã o das a r e g e d e s do meio

a r b i e n t e , nela compreendido o ambieito do amapállio,
em com a c o r d o coa as o r i g i c o r d e s c a m o t e n t e s des
esferas Teúera l a . s a c u a l .

CARTEIZO II
T S M R U B U R A

SECTO I
IA SUBORISINTAÇÃO DO INSIDO

ai t. 25 - O lunão Municipal de Saúde r i c a é embortinado c i r e t a m e n t e
ao Secre tá r io h m i c i v a l de Saúde.

SECÃO II

a r t . 30 - são a t r i b i e d e s do S e c r e t á r i o :unios al do sed ie :
G e r i r o M n d o m n i c i a l de Cadio e estveleco: 3015
s o a s de s p l i c c ç ã o de seus weovisos s a conjicato co.s
o Conselho it niei al Ce saúde;

C o e r a c i o n a l i v a r , s c o n v a n h a r e a v a l i a r oo a r d a s s 'e-
vistas no Flano " mci al de saúde:

Quineter ao Consello a n o . c i a l de saúdo-a s, o plano
de a ' l icação a car o do lindo, em concorncia caja o

F l a n o matei al do Saúde e com a sol co a 1 . e u i c o s
Orcamentá ias do u n i c í - i o .

s D .   1 0 III
J:A COCADORACÃO IO ILIDO



Estado do M a r a n h ã o

Prefe i tura d e P a ç o do Lumiar

Praço Nosso Senhora do Luz S/N° C.G.C.(M.F) 0 6 . 0 0 3 . 6 3 6 / 0 0 0 1 - 7 3

LET 12 100 /94 225.02

I P r o v a c o n c i a r p a r a que sejon p r e p a r o c a s as docons-
t r a c õ e s m e n s a i s ao S e c r e t á r i o da r e c e i t a e despe-
s o s a s e r e m e n c a m i n h a d a s ao S e c r e t á r i o u n i c i p a l
de Jante:

I I - alenter o controle necessído à execucão orcidencá
ria screrente a ensenhos, li vidação de pa a len to
d a s r e s p e s a s e dos r e c e b i m e n t o s das r e c e i t a s d o

Irindo;
I I I - M a n t e r , em conjunto com o cenor de Patrimônio da

F r e i e i t e , o con pole s e c e s s c i o sobre os bens
p a u r i m o n i a i s ao e n c a s o do aludo;

IV - Encainhar à Sec r e t a r i a m i c i p a l de Econonia a -
través co S e c r e t á r i o i u n i c i p a l de Saúde;
a) - a n u a l . e n t e , os i n v e n t a r i o s d e estoque d e

material médico-odontológico;
~ a m a l i e n t e , a i nven t á r i o dos buns móveis e

o Balanço Geral do limão, acomyanhado do reg
p e c t i v o PARDOER, e n i t i d o p e l a auditoria de
r a l do " m i c í p i o ;

c) - mensalmente, o b a l a n c e t e g e r a l , com demons -
t r a v i v o e c o n ô m i c o - fi n a n c e i r o dos castos pro-
v i d c s p e l o F u n d o ;

a ) - M e n s u l e n t e , as denonsurarões de receitas e
d e s p e s a s .

y - I r e n e a r com a Ancessoria décaica da S e c r e t o r i a Min
r a c i a de Saúde os r e l a t ó r i o s de acompanhamento
da r e a l i z a ç ã o das ações de saúdo para serem subme-
t i d o s ao S e c r e t ó r i o l u n i c i p a l de Saúde.

VI - Agresentas, ao Decretário u n i c i n a l de Saúde a aná
lisa e a avaliação la situação econônico-financei-
ro do Fundo lulicipal de Saúvo detectada nas cenona
i r a r d e s m e n c i o n a d a s ;

VIT - Anós a municipalização dos serviços do saúdo,ian -
ver os con t ro l e s necessá jo s cobro c o n v ê n i o s ou
c o n t r a t o s de mrestação do suviros com Inevituiçõe

r ivadas , s i l a n t ó n i c a s , Sindicars, Universir ade, e em
v é s u i m o s feitos . . s e a seútie:

"contanar, montramente ao Secre tá r io Junicious de
salde, relatório a s acomnanhamento e avaliação da

produção de serviços prestados velas l i v e r s a s ins-
t i t u i ç õ e s p r u s t a d o r a s de s e r v i ç o s , na forma mencio.

n a d a n r i n c i s o a n t e r i o n :

lanter o cont ro le e a avaliação sobre a c racác ia ,
a l i c i ê n c i a e e f e t i v i d a d e c o o ae0es d e s e n v o l v i d a s
polas u n i d a d e s i n t e a n t e s da rede mun ic i a l d e

caldo, e/ou p rus t áco re s d e servicos
p r e v a s t o Do Inciso V I I I .
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I E S 20 193/94 23.8.03

Encominher, mencolmente, co Soc-esário unicipal
de santo, canonourat ivo de r o c a g i o lo serviços
preteios pela rodo municipal do saúdo o outros
pres ta iores , na hipótese previsvo no inciso VII;

SEÇÃO IV
DOS RECURSOS DO I D O

30DS39Z0 I

A r t . 52 - s ã o Leceitos do Fundo:
- a s a n s f e r ê n c i a s o r i u d a s do ornamento do Serer ida-

t e Social, os decorrência do que Giopãe o a04.30, VII
ca Consti tuição Te c e r a l / 3 8 ,

I I - As recritas do Lotação Organonário ondamida de ceoug
s o p r o v e n i e n t e s do decouro . . n . c i n a l :

I I I - Os rendimentos e os juros provenien tes do a n i i c u õ a s
F i n a n c e i r a s ;

TV - O voduto d o c o n v ê n i o s i r m a d o s com o u t r a s e n t i d r d e s
fi n a n c e i r a s

V - C produto de arrecalação da tema ce r iscal izarão son i
tária e ve higiêne e juros de isora por iniraçõos à Ia
cialação S a n i t á r i a municipal;

Vi - As p a r c o l a s do c r a n t o da arrecadação do outra: recei
t a s p r o p r i a s , o r i u n d o s das a t i v i d a d e s econdaiguag d e
n a a tanães de s e r v i c o s de solde a lo ou t r a s s a n a i e r ê n
c i a s que o m u n i c í p i o terha d i v e i t o do receber nos tor
ca da Iti e de c o n v ê n i o no se tor :

VII - DoorJes em espécie foitas d i r e t a e n t e para o Junco.
§ 18 - a s receitas d o s o n i t o s neste a r t i c o s e r ã o de-

pos i tadas , obrigatoriamente, eu conta especi
al a se r ade. ta e mantida em agência de osta
belecimento o fi c i a l de o r / d i t o .
A a p l i c a ç ã o dos r e c u r s o s de n a v a z a tinon -
c e i r a d e v e n d o r e :
a) - I a e x i s t ê n c i a c o c i s onibi l idoce e i fun

ção do caprimento de nrossaranão:
b) - =e p rév ia ascovação do Secretónzo co car

d e .

SUBSEÇÃO TT
I O S ATIVOS DO F U N D O

Art. Se - C o n s t i t u e n atives do Funco . u n i o s al de Saúder
I - Sicronibil icada monotór ia d a Lancos ou ca casas esmo

c i o l o r i v ã o s ido recoltas c e n e c i fi c a d a s .
T T D i r e i t o que por v e n t i v a vier a c o n e t r u i r :

P o á r a r o Unico: Anvalento s e mrocessará o irventá-
r i o dos a t i v o s do T u r o .
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DOS
SUDSBÇÃO I I I

PASSIVOS DO FUNDO

A i . 79 - Cons i tuem p a s s i v o do Tinco Munic ina l de Gaúde as o b . i a

gões de quaisquer natureza que, por ventura, o mmicínio
venha a a s s u m i r cara a manutencão e o func iona ien to do

SISMITIA TURICITAL DO SAULE.

SECAO V

DO ONGONTAG 2 DA CONTABINICALE
SUBS=CÃO I

árto Ge - O orcemento do suando l an ic ipo de Seúdo arido-odasó as po
l í t i c a s o os processas de trabalho sovossanoucaso, obser-
valos o Tloro I l i c i a n u o l , a Les de Dinos-ises Cara entá -
min cos mt ic íc io la uivergicade e do eruivade.
 18 - O orgamento do Fundo " u n i o l a l de Saúde i n t e r r a

n é o caramacnto do in ic ín io , on obutênci: do
ariacípio d a unidade.

25 - O orçamento do Mndo Lunicipal de Saúde observa
rá, na sua elaboração e na sua execução, os pa-
ades e normas estabelecidas na Legislação pert i
n e n t e .

A r t . 00 A c o n t a b i l i d a d e do T u n d o m i c i p a l de Saúce tem por o b j e
tivo evidenciar a s i tunção fi n c a c e t r a , - a t r i m o n i c l e o rca
Mentário do Cistona Munidipal de Barie, obsorvalos os pa-

codas e Jorde e s t a b o l e c i d o s s a L e - i s l a ç ã o past inente .

art. 100 - 1 c o n t a b i l i d a d e se. ó o r c a n i z a d a de To m a a p e r d i t i r o e-
cercício ins suas finções le conteslo srávio, Enclusivo
d e a n a g e i a r e a p u a r c m a s o s d o s s e r v i c o s e , c o n s e q u e n t e

menta, se c o n o r e t i z a r o s eu o b j e t i v o , dom c o o i n s c r p r e -
l a r os r e s u l t a d o s o b t i d o s .

tas. 110 - a a c o n t u a r d o contábta do svaco o b o e c e r á ao comalicades
r e c e i t u a d a s nas lomoso cauelleisco ce c o m i a b i l i d a d e .

3 18 a c o a t a b i l i d a d e emas i -á r e l a ó . i o m n o u l de gog-
tão, I n c l u s i v e o s acucos dos s e r v i ç o s .

§ 29 Entende-se nos s e l e t ó n o de sostão o u balanceie
. n e a l co r e c o s t a s o ao l e o n e s a s do c i n c o i.ami-

cipal de Saíde o úrmis denons mações e icijas
pela a r n i s t r a ç ã o .anici al e pelo Da igiação
D e r c i n e n t e .

? se as camonstrações e os rela ósso procugidos vag-
sa lão o l a t e g r o r a c o n t a i l i a d e e..a2 wo. m i
cásio e deverão ser encainhados à c o r e i a r i a .
de Economia , m e n s a l m e n t e .

" 49
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Contab i l i s ta responcável, bei co.o o múero do
reeper tivo registro no Conselho regional de von
t o b i l i . s.e do cantaião.

SECÃO VI
21 2.20U020

SUBSEÇÃO I

DA DESPESAS

Após a rota. cação da lei de Caiento, o deo otário iiu-
nicipal ao umíco, juntamente com o Secresário de Sconomia
yurovação o queiro d e Gotas Immmestrais, que sorão distri
buídas e r t r e as U n i c e d e s e r e c u t a d a s do Ciste.e l u n i c i p a l
de S a l c o .

I a ó a l o Chico - As cotas samostrais poderão sor a l d e r a
deo curente o e x e r c í c i o , observados o 11
mi te z i z a d o n o C r e a m e n t o e o comonta
i n t o de sua emecução.

Art. 138 - l e n h a desveso s e r á r e a l i ç a d a s e a n e c e s s á r i a c o t a r ã o
Un: o n e n t á r i a .

ó m e r o Único - Fara o s casos de i n s u fi c i ê r c i a e eria -

sões organentá- las nouerão ser vt i l iza-
dos os c r i t é r i o s a d i c i o n a i s , s u p l e s e n t a
ros e e s p e c i a i s , autorisadios so. s e i e

a c e r t o s no. L e c i o t o s do i n c e n t i v o .

a r t .   2 4 8 - A l e s p e s a do Mando Ca ic ina l do Salce se c o n s t i t u i r á de:
I Finencianenso t o t a l on parcial de rro.zanco integra

Goo de saúde Lescavolvidos s a l a S e c r e v e r i a ..unici
sai ue saude ou com e l e s com c h i a d a s

II - i a amento de ciárias, gratizicondes de plosoal com
ó-"ños ou en t i caces de s imidomarão sireta e Sudi-
ruve ne v a r t i c i p o r da c e c u ç ã o das ações p i e v i s t a s

no h. 10 üs p r e s c a i o L e i .
ITI - Ia ciento pela frontarão do servicos a nossoa físi-

ca a j u í d i c a e do e n t a l e c e do l i e i t o privado nora
c e c i l ão de rogramas ou moje os s e r e c í fi c o s d o

setor de saído, obessuando o cisngeto do mas.1co s
1s a Const t u i ç ã o Federal;

IV - ienesição co m a t a i e l nomesmento, la consano e
ou÷se j e s u . o s necessários so aconvoivamento

de
Aos

p r o g r a s ;
Construcão, reforma amnliação, aguisição ou locação
de inóveis p a r a aceguacão da e u e f ís ica de p res ta -
ção de s e r v i ç o de s a r d e ;

V I - l e s e n v o l v i m e n t o e a n e r - e i c o a m e n t o dos i n s t r u m e n t o s
de gestão, planajaiento, a d i n s s u r a c ã o e c o n t . o l e
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VII

VIET- , M a n d a m e n t o t e c e s p a s e d . v o s a s , d e e a 0 0 0 g iLlad
vo t e e inadiável, n e c e s e d i a s à ceomnão dos e

ções e e u r v i ç o s denotomaios d o t . 2 :   c o   a c o o n

te Lei.

DAS
S U - N E S   2 0 II

R i C R I D A S

A 1 8 . 1 9 0 , escousão o a c e n d á d a das r e c e i t a s so urocessand aura
vós d e c o t e r r ã o do seu seoduco aco joucos Ceverminados
n e s t a 261.

CANTILIO I S I
DAS DEMAIS

ant. 19 - o mundo u n i c i n a l de Sadio será sua vicênola nor 3 . ago i
l i n i t a d o .

A r t . 170 - são a t i b u l e d e s co PreFeiso : u n i c i v a l
A o s i n a r c h o q u e s c o n f u c t a m e n t e c o a o u u r o s e r v i d o r l e

calzente d e s i g n a d o ;
I T - O r d e n a r e .nenhos e p o p a n e n t o s a a c e s ecas do Fundo
TTT… Tirar convênios o conima os, inclusive do capresta

mos, c o n j u n t a m e n t e , r e f e r e n t o a r e e m o s a que senão
n a i n i s t r a d o s pe lo mmdo;

IV ~ S e l e ç a c o i e t ê n c i a aos Lirezorea das uridades de
dares e aos r e s p e c t i v o s l i s o t o r e s a d r i s c a t i v o s -

*inineciros, ou A d i a n i s a a c o r e s dessas unicades Da
ra em c o n j u n t o , ordenaren d e s p e s a s e a s c i n a v e n che-
q u e s , en c o n f o r m i l a l e con os s e c i s o s que l h e forem

r e p a s s a d o s ;
V _

TT_
-esignar s Coorcenador do sendo m i c i a l de Saúde;

Poderá b o i a r luetrucdes n o n a t i v a s sara o r i a r e or
comicar a e s t r u t u r a que m o l h o r a t e n d a as n e c e s s i d a -

deR i o i n d o .

A r t . 100 - 3 12 Quendor à s ces esas cou a imolantação do monco d o aue
vaia moto sei, fi c a osando ua oratério especial , as será

consi naco n o os quiento do seometa ia . mica e l .de Saúde, ecevierá sem suemia w a conto esnocífica no Banco do p a s i l
3 . .

i n t ,   a r s - acto Lei, a s t r a r á em vicos do cate do sua "escol a d ã o , revo
calas as d i s p o s i ç õ e s er contário.

G a b i a n t e co trufeito "m u n i c i p a l de Paço do S u i a r - a . , s1 dd a i o de 1994.
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" ° CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DAS FINALIDADES

Art. 18 - O Conselho Munlcipal de Saúde de Paço do Lumlar,e órgão de instância colegiada e deliberativa e de
natureza permanente, criado pela Lel n° 168/93, alterado pelas lels 194/94 e 200/95 e atualizado pela Lei 437/2010,
em conformidade com as disposições estabelecidas na Lel 8080, de 19 de setembro de 1990 e Lei 8.142 de 28 de
d e z e m b r o de 1990.

CAPÍTULO I I
DAS COMPETENCIAS

Art. 2° - Compete ao Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar:
l - a tuar na formulação e no controle da execução da Política Municipal d e Saúde.

inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros e nas estratégias para sua aplicação aos setores: públicos e
privados;

II - dellberar sobre os modelos de atenção à saúde da população e de gestão do Sistema
Único de Saúde;

II - e s t a b e l e c e r di re t r izes a s e r e m o b s e r v a d a s n a e l a b o r a ç ã o d e p l a n o s d e s a ú d e do
Sistema Único de Saúde, no âmbito municiost em furção dos princíplos que regem e de acordo com as
características epidemiológicas das organizações d o s serviços em cada instancla administrativa e em consonância
com as diretrizes emanadas da Conferencia Municipal d e Saúde;

IV- definir e controlar as prioridades p a r a a elaboração de contratos entre o setor publico
e entidades privadas de prestação de serviços de saúde;

V- propor prioridades, métodos e estratégias para formação e educação continuada dos
recursos h u m a n o s do Sistema Único de Saúde;

VI - aprovar a proposta setorial da saúde no orçamento municipal;
VII - crlar, coordenar e supervisionar Comissões Intersetoríais e outras que julgar

necessárias, inclusive Grupos de Trabalhos, integradas pelas secretarias e órgãos competentes e por entidades
r e p r e s e n t a t i v a s da s o c l e d a d e civil;

VII - dellberar sobre proposta de normas básicas municipais para operacionalização doSistema Único de Saúde;
IX - estabelecer diretrizes gerais e aprovar parâmetros municipais quanto à política de

recursos humanos para a saúde;
X - definir diretrizes e fiscalizar a movimentação de recursos financeiros do Sistema Único

de Saúde, no âmbito municipal, orlundos das transferências do orçamento da União e da Seguridade Social doOrçamento estadual,15% (quinze por cento) do orçamento municipal, como decorrência do que dispõe o artigo 30.
no inciso VII da Constituição da República e da Emenda Constitucional n°29/2000.

XI - aprovar a organização e normas de funconamento das Conferencias Municipais de
Saúde, reunidas ordinariamente a cada 02(dos) anos e convocá-las, extraordinariamente, na forma prevista nos $1° e 5° ambos da Lel Federal n° 8.142/90;

XII - aprovar os critérlos e o repasse de recurso do Fundo Municipal de Saúde para aSecretaria Municipal d e Saúde e outras institulções e respectivo cronograma, acompanhando sua execução;
XIII - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sIstemático com os poderes constituídos,Ministério Publico, Câmara de Vereadores e mídia, bem como com setores relevantes não representados noConselho;

XIV - articular-se com outros conselhos setorials com o propósito de cooperação mutua ede estabelecimento de estratégias comuns para o fortalecimento do sistema de participação e controle social;XV - acompanhar o processo de desenvolvimento e Incorporação clentifica e tecnológicana área de saúde, visando á observação de padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento sócio-cultural domunicípio;
XVI - cooperar na melhoria da qualidade da formação dos trabalhadores de saúde;XVII - divulgar suas ações através dos diversos mecanismos de comunicação sociat;XVIII - mani fes ta r- se sobre todos os a s s u n t o s d e sua competência
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CAPITULO I

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3° - O Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar, órgão colegiado, de caráter permanente edeliberativo, composto de forma paritária, conforme estabelece o artigo 1°, § 4° da Lei n° 8.142, de 28de dezembro de 1990 e Resolução 333703 do Conselho Nacional de Saúde, regulamentando a decisãoda IX Conferencia Nacional de Saúde, é composto por 20 (vinte) representação titulares e 20 (vinte)suplentes, com a seguinte composição:
1 - Representações do Governo Municipal, perfazendo 20% (vinte por cento)II - Representações dos Prestadores de Serviço Publico e Privado, de carátermunicipal per fazendo 5% (cinco por cento);
III - Representações de entidades de trabalhadores na saúde e / o u Unidades deSaúde, perfazendo 25% (vinte e cinco por cento);

IV - Representações de entidades de caráter municipal que representem os usuáriosperfazendo um total de 50%(cinqûenta por cento);

CAPITLO IV
ORGANIZAÇÃO DO COLEGIADOArt. 4° - Conselho Municipal de Saúde t e m a seguinte organização:1. PLENARIO

2. COMISSÕES E GRUPOS DE TRABALHO
3. MESA DIRETORA

S e ç ã o

-Plenária-

Art. 5° - O Plenário do Conselho Municipal de Saúde é um fórum de deliberação plenária e conclusiva,configurado por Reuniões Ordinárias e Extraordinárias, de acordo com requisitos de funcionamentoestabelecidos n e s t e Regimento.
SUBSCÃO 1
Composição

Art. 6° - A composição do plenário será conforme o Art. 4°, inciso IV da Lel Municipal 437/2010garantida a paridade dos usuários em relação aos demais segmentos.Art. 7° - A representação dos órgãos e entidades inclui um titular e um suplenteParágrafo Único - Na presença do titular o suplente não terá direito a voto nas reuniões.Art. 8° - O s representantes dos segmentos e/ou órgãos Integrantes do Conselho Municipal de Saúdeterão mandato de três anos, ficando a critério dos segmentos e/ou órgãos, a substituição oumanutenção dos Conselheiros que as representam, durante o mandato, a qualquer tempo, exceto os
casos previstos nos '1°, '2°, e '3° deste artigoParágrafo 1° - Será substituído automaticamente pelo seu suplente o conselheiro que deixar de
comparecer a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 ( seis ) Intercaladas no período de um ano
civil, s e m justificativa.
Parágrafo 2° - A justificativa devera ser encaminhada por escrito para a secretarla executiva e/ou no e.mail do Conselho no prazo de 48 horas ou 2 dlas úteis, constando, a justificativa, na ata da reunião
subseqüen t e .
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Parágrafo 3° - A perda do mandato será declarada pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde, por
decisão da maioria simples dos seus membros, consubstanciada em resolução, comunicada á entidade,
organização ou órgão para que providencie a substituição do conselheiro faltoso.
Parágrafo 4° - A Entidade, organização ou órgão deverá comunicar a Mesa Diretora, por escrito a
substituição ou manutenção do conselheiro faltoso, que devera ser lida em plenário e registrada em ata,
consubstanciada e m resolução.
Parágrafo 5° - A substituicão da entidade por motivo de conselheiros faltosos, seguira o seguinte
procedimento: A entidade que no processo eleitoral ficou em 11° lugar e assim sucessivamente.
Parágrafo 6 ° - O s casos omissos serão decididos no plenário do Conselho Municipal de Saúde de Paco do
Lumiar.

Subseção il
Funcionamento

Art.g° - O Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á, ordinariamente 12 (doze) vezes por ano, e,extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou da maioria da Mesa Diretora ou emdecorrência de r e q u e r i m e n t o de 1/3 dos seus membros.
• Parágrafo 1° - As reuniões serão inicladas, no horário previsto com a presença mínima da metade mais

um dos seus membros, meia hora depois com qualquer numero de conselheiros, sendo que paratomada d e decisão devera s e r garantida a p r e s e n ç a da maioria absoluta (11) conselheiros..Parágrafo 2° - Cada membro terá direito a um voto.Art. 10° - O Conselho Municipal de Saúde terá um conselheiro Presidente, 1° e 2° Secretários.Parágrafo 1° - O Presidente do Conselho, por força do artigo 5° da Lei municipal será o (a) Secretário (a)Municipal d e Saúde.
• Parágrafo 2° - Vice-Presidente, 1° Secretário e 2° Secretário serão eleitos, com base no artigo 12 da Leimunicipal en t re os conselheiros titulares representantes de trabalhadores de s aúde e usuários, emreun ião m a r c a d a p a r a e s t e fim.
Art. 11° - O Presidente, e na sua ausência o vice-presidente, terá as seguintes atribuições:Parágrafo 1°- Conduzir a Reuniões Plenárias,
Parágrafo 2° - Encaminhar para efeitos de divulgação as Resoluções, Recomendações e Monçõesemanadas do Plenário, nas Reuniões por e le presidida.Art. 12° - O 1° Secretário terá as seguintes atribuições:Parágrafo 1° - Contribuir com a elaboração das atas, resoluções, recomendações e moções do conselho.Parágrafo 2° - Acompanhar a manutenção do arquivo do conselho.

Art.13° - O 2° Secretário substituirá o 1° secretário na sua ausência e terá as mesmas atribuições.
Art. 14° - O Presidente do Conselho Municipal de Saúde terá direito apenas ao voto nominal e, aprerrogativa de deliberar em casos de extrema urgência ad referendum do Plenário, submetendo o seuato à ratificação deste na reunião subseqüente.
Art, 15° - A Pauta da reunião ordinária constará de:a) discussão e aprovação da ata da reunião anterior;b) informes dos Conselheiros e apresentação de temas relevantes para o conhecimento d a plenária;c) ordem do dia constando dos temas prevlamente definidos e preparados, sendo obrigatório um temada agenda básica anual aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, nos temas que estabelece o ' °deste artigo;

d) deliberação;

REGIMENTO INTERNO CMSPL MANDATO 2014-2017APROVADO NA REUNIÃO ORDINARIA DE 26 DE JUNHO DE 2014PUBLICADO PELA RESOLUÇÃO 01/2014 DE 00/06/2014
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e) a pauta da reunião será montada por todos e encaminhada até 72 horas antes da reunião;
f) e n c e r r a m e n t o .
Parágrafo 1° - Os informes e apresentação de temas não comportam discussão e votação, somente
esclarecimentos breves. Os Conselheiros que desejarem apresentar Informes devem inscrever-se logo
após a leitura e aprovação da ata anterior.Parágrafo 2° - Para apresentação do seu informe cada conselheiro inscrito disporá de5 minutos
improrrogáveis. Em caso de polêmica ou necessidade de deliberação, o assunto deverá passar a constar
da ordem do dia da reunião ou ser pautada para a próxima, sempre a critério do Plenário.Parágrafo 3° - A definição da ordem do dia, partirá da relação dos temas básicos aprovada anualmente
pelo Plenário, dos produtos das comissões, das indicações dos conselheiros ao final de cada Reunião
Ordinária.
Parágrafo 4° - Sem prejuízo do disposto no '3° deste artigo; a Mesa Diretora poderá proceder a seleção
de temas obedecendo aos seguintes critérios:a)Pertinência ( inserção clara nas atribuições legais do Conselho)b) Relevância (inserção nas prioridades temáticas definidas pelo Conselho)c) Te m p e s t i v i d a d e (inserção no t empo opor tuno e hábil)d) precedência (ordem da entrada da solicitação)Parágrafo 5° - Cabe a Mesa Diretora assessorada pela Secretaria Executiva a preparação de cada tema

da pauta da ordem do dia com documentos e informações disponíveis, inclusive destaques aos pontos
recomendados para deliberação, a s e r e m distribuídos pelo menos quatro d ia s antes da reunião, sem o
que, salvo a critério do plenário, não poderá ser votado.
Art. 16 - As deliberações do Conselho Municipal de Saúde, observado o quorum estabelecido, serão
tomadas pela maioria simples de seus membros, med ian teParágrafo 1° - As deliberações serão identificadas pelo seu tipo e numeradas correlativamente

• Parágrafo 2° - As Resoluções do Conselho Municipal de Saúde serão homologadas pelo Secretário
Municipal de Saúde e publicadas em Jornal de Circulação no município, no prazo máximo de trinta dias,
após aprovação pelo Plenário.Parágrafo 3° - Na hipótese de não homologação pelo Secretário Municipal de Saúde, a matéria devera
retornar ao Conselho Municipal de Saúde na reunião seguinte, acompanhada de justificativa e proposta
alternativa, se de sua convenlência. O resultado da deliberação do Plenário será novamente
encaminhado ao Secretário municipal de Saúde e publicado em Jornal de Circulação do município, no
prazo máximo de trinta dias, após sua aprovação pelo Plenário.Parágrafo 4° - A não homologação, nem manifestação pelo Secretário Municipal de Saúde em trinta dias
após o recebimento da decisão demandará solicitação de audiência especial ao Prefeito com a comissão
de Conselheiros especialmente designada pelo Plenário.Parágrafo 5° - Analisadas e/ou revistas as Resoluções, seu texto final será novamente encaminhado para
homologação e publicado devendo ser observado o prazo previsto no parágrafo 3º.Art.17 - As Reuniões do Conselho Municipal de Saúde, observada a legislação vigente, terão as seguintes
rotinas para o r d e n a m e n t o de seus trabalhos:1 - As matérias pautadas, após o processo de exame preparatório serão apresentadas preferencialmente
por escrito, destacando-se os pontos essenciais, segundo-se a discussão e, quando for o caso, a
deliberação.
II - As votações devem ser apuradas pela contagem de votos a favor, contra e abstenção, mediante
manifestação expressa de cada conselhelro, ficando excluída a possibilidade de votação secreta.
III - A recontagem dos votos deve ser realizada quando a presidência da Plenária julgar necessária ou
quando solicitada por u m ou mais conselheiros.
REGIMENTO INTERNO CMSPL MANDATO 2014-2017APROVADO NA REUNIÃO ORDINARIA DE 26 DE JUNHO DE 2014PUBLICADO PELA RESOLUCÃO 01/2014 DE 00/06/2014
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Art.18 - As reuniões do Plenário devem ser gravadas e das atas devem constar:a) relação dos participantes seguida do nome de cada membro com a menção da titularidade (titular ousuplente0 e do órgão ou entidade que representa;b) resumo de cada informe, onde conste de forma sucinta o nome do Conselheiro e o assunto ousugestão apresentada;
c) relação dos temas abordados na ordem do dia com Indicação do(s) responsável(eis) pelaapresentação e a Inclusão de alguma observação quando expressamente solicitada por conselheiro;d) as deliberações tomadas, inclusive quanto a aprovação da ata da reunião anterior aos temas a seremincluídos na pauta da reunião seguinte, registrando o numero de votos contra, a favor e abstenções,incluindo votação nominal quando solicitada;Parágrafo 1° - O teor integral das matérias tratadas nas reuniões do Conselho estará disponível nasecretaria executiva e m gravação e /ou em copia de documento apresentados.Parágrafo 2° - A Secretaria Executiva providenciara a remessa de copia da ata de modo que cadaConselheiro possa recebê-la no mínimo 5 d a s antes da reunião em que será apreciada.Parágrafo 3° - As emendas e correções á ata serão entregues pelo(s) Conselheiro(s) na SecretariaExecutiva a te o inicio d a reunião que a apreciara .

Art. 19 - O Plenário do Conselho Municipal de Saúde pode fazer-se representar perante instancias efóruns da sociedade e do governo através de um ou mais conselheiros designados pelo Plenário comd e l e g a ç ã o especifica.

Seção II
-Comissões e Grupos de Tr a b a l h o

Art.20 - As comissões permanentes, criadas e estabelecidas pelo Plenário do Conselho Municipal deSaúde têm por finalidade articular políticas e programas de interesse para saúde cujas execuçõesenvolvam áreas não integralmente compreendidas no âmbito do Sistema Único de Saúde, em especial:a) S a n e a m e n t o e Meio Ambiente;
b) Vigilância em Saúde (Epidemiológica, Sanitária, Ambiental e Saúde)c R e c u r s o s H u m a n o s
d) Orçamento e Financas
e) Acompanhamento das ações e serviço de saúde

A r . 21 - A critério do Plenário poderão ser criadas outras Comissões e Grupos de Trabalho em caráterp e r m a n e n t e ou transitório que terão caráter essencialmente complementar à a tuação do ConselhoMunicipal de Saúde, articulando e integrando os órgãos Institucionals e entidades que geram osprogramas, sua execuções, e os conhecimentos e tecnologias afins, recolhendo-os e processando-os,visando a produção de subsídios, propostas e recomendações ao Plenário do Conselho Municipal deSaúde.
Parágrafo Único - Em função das suas finalidades, as Comissões e Grupos de Trabalhos têm comoclientela exclusiva o Plenário do Conselho Municipal de Saúde que lhes encomenda objetivos, planos detrabalho e produtos e que poderá delegar-se a faculdade para t rabalhar em outras entidades.
Art.22 - As Comissões e Grupos de Trabalho de que trata este Regimento serão constituídas peloConselho Municipal de Saúde conforme recomenda a seguira) Comissões, até 4 membros efetivos;

REGITIENTO TOTERNO CMISPL ITANDATO 2014-2017
APROVADO NA REUNIÃO ORDINARIA DE 26 DE JUNHO DE 2014PUBLICADO PELA RESOLUCÃO 01/2014 DE 00/06/2014



MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

REGIMENTO INTERNO
APROVADO NA REUNIÃO ORDINARIA DE 26 DE JUNHO DE 2014

PUBLICADO PELA RESOLUCÃO 01/2014 DE 27/06/2014

b) - Grupos de Trabalhos, até 5 membros efetivos;
Parágrafo 1° - As Comissões e Grupos de Trabalhos serão dirigidos por um Coordenador designado peloPlenário do Conselho Municipal de Saúde, que coordenará os trabalhos, com direito a voz e voto.
Parágrafo 2° - Nenhum conselheiro poderá participar simultaneamente de mais de duas Comissões
Permanentes;
Paragrafo 3° - Será substituído o membro da Comissão ou Grupo de Trabalho faltar, sem justificativa
apresentada até 48 horas após a reunião, a duas reuniões consecutivas ou quatro intercaladas no
período de um ano. A Secretaria Executiva comunicará ao Conselho Municipal de Saúde para
providenciar as substituições.

Art. 23 - A constituição e funcionamento de cada Comissão ou Grupo de Trabalhos serão estabelecidas
em Resolução especifica e deverão estar embasadas na explicitação de suas finalidades, objetivos,
produtos, prazos e demais aspectos que identifiquem claramente a sua natureza:
Parágrafo Único - Os locais de reunião das Comissões e Grupos de Trabalho serão escolhidos segundo

critérios d e prat icidade.

Art.24 - Aos Coordenadores das Comissões e Grupos de Trabalho incumbi:
1 - Coordenar os trabalhos;
II - Promover as condições necessárias para que a Comissão o u Grupo de Trabalho atinja a sua
finalidade, incluindo a articulação com os órgãos e entidades geradores de estudos, propostas, normas e
tecnologias;
III - Designar secretária "ad hoc" para cada reunião;
IV - Apresentar relatório conclusivo ao Secretário Executivo, sobre matéria submetida a estudo paraencaminhamento ao plenário do Conselho Municipal de Saúde;
V - Assinar as a t a s das reuniões e a s recomendações elaboradas pela Comissão ou Grupo de Trabalho
encaminhando-os ao Plenário d o conselho Municipal de Saúde.
Art. 25 - Aos membros da Comissão ou Grupos de Trabalho incumbi:
1 - Realizar estudos, apresentar proposições, apreciar e relatar as matérias que lhes forem distribuídos.II - Requerer esclarecimentos que lhes forem úteis para melhor apreciação da matéria.III - Elaborar documentos que subsidiem as decisões das Comissões e Grupos de Trabalho.

Seção III
Atribuições dos Representantes d o Colegiado

Subseção /
R e p r e s e n t a n t e s d o PlenárioArt. 26 - Aos Conselheiros incumbe:

1 - Zelar pelo pleno e total desenvolvimento das atribuições do Conselho Municipal de Saúde .II - Estudar e relatar, nos prazos pré-estabelecidos, matérias que lhes forem distribuídas, podendo valer-se de a s s e s s o r a m e n t o t é c n i c o e administrativo.
II - Apreciar e deliberar sobre matérla submetida ao Conselho para votação.IV - Apresentar Monções ou Proposições sobre assuntos de interesse da saúde.V - Requerer Votação d e matéria em regime de urgência.VI - Acompanhar e verificar o funcionamento dos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único deSaúde, dando ciência ao Plenário.
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VII - Apurar e cumprir determinações quanto as investigações locais sobre denuncias remetidas aoConselho, apresentando relatório da missão.VIII- Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento do seu papel ao funcionamento doConselho.

1X - Construir e realizar o perfil duplo do conselheiro - de representação dos Interesses específicos do
seu segmento social ou governamental e de formulação e deliberação coletiva no órgão colegiado,
atraves de posicionamento a favor dos interesses da população usuária do Sistema Único de Saúde.

CAPITULO IV
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Seção l - Estrutura

Art.27 - O Conselho Municipal de Saúde terá uma Secretaria Executiva, diretamente subordinada a
Mesa Diretora.
Parágrafo Único - A Secretaria Executiva é órgão vinculado ao Secretário Municipal de Saúde, tendo por
finalidade a promoção do necessário apoio técnico-administrativo ao Conselho, sua Comissões e Grupos
de Trabalho, fornecendo as condições para o cumprimento das competências legais expressas nos
Capítulos l e Il des t e Regimento.

Art.28 - São atribuicões da Secretaria Executiva:
1-Preparar, antecipadamente, as reuniões do Plenário do Conselho, incluindo convites e
apresen tadores de Temas previamente aprovados, preparação de informes, remessas de material aos
Conselheiros e outras providencias.
II - Acompanhar as r e u n i õ e s do Plenário, assistir ao Presidente da mesa e anotar os pontos mais
relevantes visando à checagem da redação flnal da ata.
III - Dar encaminhamento às conclusões do Plenário, inclusive revendo a cada mês a implementação de
c o n c l u s õ e s d e r e u n i õ e s a n t e r i o r e s .
IV - Acompanhar e apoiar o s trabalhos das Comissões e Grupos de Trabalho inclusive quanto ao
cumprimento dos p razos de apresen tação de produtos ao Plenário.
V - Despachar os processos e expedientes de rotina,
VI - Acompanhar o encaminhamento dado às Resoluções, Recomendações e Monções emanada do
Conselho e dar as informações atualizadas durante os informes do Conselho Municipal de Saúde.

Art.29 - O Conselho Municipal de Saúde poderá organizar mesas-redondas, oficinas de trabalho e outroseventos que congreguem áreas do conhecimento e tecnologia, visando subsidiar, o exercício das suascompetências, tendo como relator um ou mais Conselheiros por ele designado(s).

Art.30 - Os casos omissos e as duvidas surgidas na aplicação do presente Regimento Interno, serãodirimidos pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde.

Art.31 - As Comissões e o s Grupos de Trabalho p o d e r ã o convidar qualquer pessoa ou r ep resen tan te d eórgão municipal, empresa privada, sindicato ou entidade civil, para comparecer as Reuniões e prestaresclarecimentos desde que aprovado pelo Plenário.

Art.32 - O presente Regimento Interno entrará em vigor na data da sua publicação, podendo sermodificado por quorum de maloria simples.
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Art.33 - As eventuais divergênclas ou conflitos com atos infra-legais em vigor na data da aprovaçãodeste regimento, terão sua validade condicionada às respectivas alterações nos atos, devendo suaviabitização ser da competência do Secretário Municipal de Saúde.
Art.34 - Ficam revogadas as disposições em contrario.
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PREFEITURA DE

PAÇO DO LUMIAR
C o m p r o m i s s o c o m o povo.

Projeto de Lei n° 015, de 11 de Dezembro de 2009.

Dispõe sobre a reformulação das atribuições,
da composição e normas de funcionamento do
Conselho Municipal de Paço do Lumiar, revoga
as Leis n°s 168/93, 194/94 e 200/95 e dá
o u t r a s p rov idênc i a s .

A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, MUNICÍPIO DO ESTADO DO
MARANHÃO, faz saber que a Câmara Municipal de Paco do Lumiar aprovou e eu sanciono
a segu in t e Lei:

CAPÍTULO 1
DA INSTITUIÇÃO

Art. 1°. A presente lei regula as atividades, (competências)
atribuicões e define a composicão do Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar,
com fundamento no artigo 198 da Constituicão da República e nas Leis Federais n°s

8.080, de 19 de setembro de 1.990 e 8.142, de 28 de dezembro de 1.990.

Parágrafo único. Na aplicação e interpretação desta lei, devem ser
observadas as diretrizes emanadas das Conferências Municipais, Estaduais e Nacionais de
Saúde e os dispositivos da Resolucão n° 333/03 do Conselho Nacional de Saúde.

CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO

Art. 2°. O Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar, de
caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto de representantes do
governo, prestadores de serviços, trabalhadores de saúde e usuários, atua na formulação
de estratégias e no controle da execução da Política de Saúde, inclusive nos aspectos
econômicos e financeiros, tendo como objetivos básicos o estabelecimento,
acompanhamento, controle e avaliação da Política Municipal de Saúde e da
operacionalização do Sistema Único de Saúde no município de Paço do Lumiar.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3°. Compete ao Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar:

§
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I - atuar na formulação e no controle da execução da Política

Municipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros e nas
estratégias para sua aplicação aos setores público e privado;

II - deliberar sobre os modelos de atenção à saúde da população e de
gestão do Sistema Único de Saúde;

III - e s t a b e l e c e r d i re t r i zes a s e r e m obse rvadas na e l a b o r a ç ã o d e

planos de saúde do Sistema Único de Saúde, no âmbito municipal, em função dos
principios que o regem e de acordo com as características epidemiológicas, das
organizações dos servicos em cada instância administrativa e em consonância com as
diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Saúde;

IV - definir e controlar as prioridades para a elaboração de contratos
entre o setor público e entidades privadas de prestação de serviços de saúde;

V - propor prioridades, métodos e estratégias para a formação e
educação continuada dos recursos humanos do Sistema Único de Saúde;

VI - aprovar a proposta setorial da saúde no o r ç a m e n t o municipal;

VII - criar, coordenar e supervisionar Comissões Intersetoriais e
outras que julgar necessárias, inclusive Grupos de Trabalho, integradas pelas secretarias
e órgãos compe ten tes e por ent idades representat ivas da sociedade civil.

VIII - de l ibera r sob re p ropos t a s d e normas bás icas municipais para

operacionalização do Sistema Único de Saúde;
IX - estabelecer diretrizes gerais e aprovar parâmetros municipais

quanto à política de recursos humanos para a saúde;
X - definir diretrizes e fiscalizar a movimentação e aplicação de

recursos financeiros do Sistema Único de Saúde, no âmbito município, oriundos das
transferências do orcamento da União e da Seguridade Social, do orçamento estadual,
15% (quinze por cento) do orçamento municipal, como decorrência do que dispõe o

artigo 30, inciso VII da Constituição da República e da Emenda Constitucional n°
29/2000;

XI - aprovar a organizacão e normas de funcionamento das

Conferências Municipais de Saúde, reunidas ordinariamente a cada 02 (dois) anos e
convocá-las, extraordinariamente, na forma prevista nos $ § 1° e 5°, ambos da Lei
F e d e r a l n° 8 . 1 4 2 / 9 0 ;

XII - a p r o v a r os cr i tér ios e o r epasse d e recursos do Fundo Municipal

de Saúde para a Secretaria Municipal de Saúde e outras instituições e respectivo

cronograma, acompanhando sua execução;
XIII - incrementar e aperfeicoar o relacionamento sistemático com os

poderes constituídos, Ministério Público, Câmara de Vereadores e mídia, bem como com
se to re s r e l e v a n t e s não r e p r e s e n t a d o s no Conselho;

XIV - Art icular-se com ou t ros conselhos setor ia is com o propós i to d e a

cooperação mútua e de estabelecimento de estratégias comuns para o fortalecimento
do sistema de participação e controle social;
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XV - Acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação
científica e tecnológica na área de saúde, visando à observação de padrões éticos
compat íve i s c o m o desenvo lv imen to sóc io-cul tura l do municipio;

XVI - Cooperar na melhoria da qualidade da formação dos
trabalhadores da saúde;

XVII - Divulgar suas ações através dos diversos mecanismos de

comunicação social;
XVIII - Manifestar-se sobre todos os assuntos de sua competência.

CAPÍTULO IV.
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4°. O Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar, órgão

colegiado, de caráter permanente e deliberativo, composto de forma paritária,
conforme estabelece o artigo 19, § 4° da Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1.990 e
Resolução 333/03 do Conselho Nacional de Saúde, regulamentando a decisão da IX
Conferência Nacional de Saúde, é composto de 20 (vinte) representações titulares e 20
(vinte) representações suplentes , com a seguinte composição:

1 - Representações do Governo Municipal, perfazendo 20% (vinte por

c e n t o ) :
II - Representações dos Prestadores de Serviços Públicos e Privados,

de caráter municipal, perfazendo 5% (cinco por cento);
III - Representações de entidades de trabalhadores na saúde e /ou

Unidades de Saúde, perfazendo 25% (vinte e cinco por cento);
IV - Representações de entidades de caráter municipal que

representem os usuários perfazendo um total de 50% (cinquenta por cento).

CAPÍTULO V
DA DEFINIÇÃO DAS REPRESENTAÇÕES

Art. 5°. As Representações do Governo serão definidas pelo (a)

Prefeito (a) de Paco do Lumiar, sendo que será garantida a vaga para o (a) Secretário (a)
Municipal de Saúde, na condição de Conselheiro (a), ficando garantido seu suplente.

Parágrafo único. Os representantes do governo municipal que

estiverem afastados de seus cargos, por qualquer motivo, serão imediatamente
subs t i tu ídos pe lo Prefe i to (a).

Art. 6°. As representações dos prestadores de serviços privados e

públicos, dos trabalhadores na saúde e dos usuários, serão definidas através de processo
eleitoral coordenado pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar,
de acordo com as normas estabelecidas pelo Regimento Interno do Conselho.
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Art. 7°. Para efeito de aplicação desta Lei, definem-se como:
1 - Entidade de trabalhadores de Saúde: são aquelas que têm atuação

no município de Paco do Lumiar, comprovado documentalmente, de acordo com o
d e t e r m i n a d o no Regimento In te rno do Conselho Municipal d e Saúde

II - Entidades e movimentos sociais que representam usuários do
Sistema Único de Saúde: são aquelas que têm abrangência no município de Paço do
Lumiar;

III - Prestadores de servicos d e saúde privados: são aqueles que estão
sob gestão pública e que comprovadamente são referência municipal;

IV - Prestadores de serviços de saúde pública: são aqueles que estão
sob gestão pública e que comprovadamente são referência municipal.

V- Representações de Unidade de Saúde: são aquelas escolhidas a
partir de assembléias de trabalhadores da respectiva Unidade de Saúde.

CAPÍTULO VI
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 8°. O processo eleitora garantirá a plena autonomia na escolha

das representações que comporão o Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar.

Art. 9°. O Regimento In terno do Conselho Municipal d e Saúde

definirá as normas que regerão todo o Processo Eleitoral para a escolha das
representações que comporão o conselho.

CAPÍTULO VII
DO FUNCIONAMENTO

Art. 10°. As funções dos membros do Conselho Municipal de Paco do

Lumiar não serão remuneradas, sendo seu exercício considerado de relevância pública
para todos os efeitos, devendo, pois, ser assegurada a dispensa de seu trabalho sem
prejuízo da remuneração para reuniões e demais atividades desenvolvidas como
Conse lhe i ro .

Art. 11. O mandato do Conselheiro Municipal de Saúde será de 03

(três) anos, não podendo ser coincidente como término do mandato do (a) Prefeito (a)

de Paço do Lumiar, conforme definido nas conferências, realizando novo processo
eleitoral a cada término de mandato.

Art. 12. A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde será

composta paritariamente de 04 (quatro) membros, que ocuparão os cargos de
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Presidente, Vice-Presidente, 1° e 2° Secretários, que serão eleitos, conforme recomenda
a Resolução n° 333/03 do Conselho Nacional de Saúde, entre os Conselheiros Titulares,
em reunião marcada par este fim, definida na reunião de posse.

Parágrafo único. Para eleição da Mesa Diretora votará apenas os
m e m b r o s t i tu la res ou s u p l e n t e s e m exercíc io .

Art. 13. Os representantes titulares e suplentes serão nomeados por
p o r t a r i a d o (a) P r e f e i t o (a).

Art. 14. A organização interna e as normas do Conselho Municipal de
Saúde de Paço do Lumiar serão regulamentadas por Regimento Interno elaborado pelo
próprio conselho, conforme determina o artigo 1°, § 5° da Lei n° 8.142, de 28 de
dezembro de 1.990, de forma a garantir a funcionalidade na distribuição de atividades.

Parágrafo único. O Regimento Interno será aprovado pelo voto de
2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar.

Art. 15. As deliberações do Conselho Municipal de Saúde, de acordo
com a Lei n° 8.142/90, e observado o quorum estabelecido no Regimento Interno, serão
formal izadas m e d i a n t e :

1 - Resoluções homologadas pelo Secretário Municipal de Saúde, por
forca de delegação do (a) Prefeito (a) sempre que se reportarem às responsabilidades
legais d o Conse lho ;

II - Recomendações sobre tema ou assunto específico não
habitualmente de sua responsabilidade direta, mas relevantes e/ou necessários,
dirigidas a ator ou a atores institucionais de quem se espera ou se pede determinada
conduta ou providência;

III - Monções que expressem o juízo do Conselho sobre fatos ou
situações, com o propósito de manifestar o reconhecimento, apoio, crítica ou oposição.

Art. 16. O Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar terá uma
Secretaria Executiva, subordinada ao Plenário do Conselho Municipal de Saúde e
coordenada pela Mesa Diretora do Conselho, cuja estrutura e dimensão da Secretaria
Executiva serão definidas pelo Regimento Interno do Conselho.

Art. 17. O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Paço do
Lumiar se reunirá ordinariamente, no mínimo, uma vez a cada mês e,
extraordinariamente, quando necessário.
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§ 1°. A pauta das reuniões será encaminhada aos Conselheiros comantecedência mínimo de 05 (cinco) dias, e afixada em local de visibilidade pública e o
material de apoio distribuído.

§ 2°. As reuniões do Conselho Municipal de Saúde serão abertas ao
público.

§ 3°. O Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar exercerá suasatribuições mediante o funcionamento d o Plenário, que além das Comissões
intersetoriais, estabelecidas na Lei n 8.080/90 ₴

Art. 18. As despesas necessárias para o funcionamento e atuação do
Conselho Municipal de Saúde no que diz respeito às suas atribuições legais serão
definidas em rubrica especifica no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. Fica prorrogado o mandato do atual Conselho Municipal de
Saúde de Paco do Lumiar, que deverá, dentro do prazo de 03 (três) meses, contados apartir da publicação desta lei, proceder ao seu cumprimento, definindo, inclusive, adata em que serão realizadas as eleições.

Parágrafo único. Caso não sejam convocadas as eleicões pelo atual
Conselho Municipal de Saúde de Paço do Lumiar, no prazo estabelecido no caput, caberá
à Secretaria Municipal da Saúde dar inicio ao referido processo.

Art. 20. O mandato dos atuais integrantes do Conselho Municipal de
Saúde de Paco do Lumiar encerrar-se-á com a posse dos conselheiros representantes das
organizações, entidades e representações eleitas.

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,revogando-se às disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DOMARANHÃO, aos onze dias do mês de dezembro de 2009.

G l o r i s m a r Rosa Ve n â n c i o
Prefei ta Municipal
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